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PROCESSO Nº:   181497/21 

ENTIDADE:     CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA 

ASSUNTO:     PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 

INSTRUÇÃO Nº: 810/2022 - CGM - CONTRADITÓRIO 

Ementa: CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA. 

Prestação de Contas do exercício de 2020. Contraditório. 

Contas Regulares. 

Trata-se da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 

JAGUARIAÍVA, relativa ao exercício financeiro de 2020.  

O Primeiro Exame realizado pela Unidade Técnica responsável 

evidenciou a existência de restrições e/ou mesmo a ausência de elementos essenciais 

no processo de prestação de contas, que serão doravante tratadas em conformidade 

com a formulação que constou da Instrução nº 2943/2021-CGM-Primeiro Exame (peça 

processual nº 14).   

Oportunizado o exercício do direito ao contraditório, o Responsável 

procurou sanar as anomalias apontadas, razão pela qual retornam as contas para 

exame, seguindo-se a síntese dos apontamentos contidos na citada Instrução e as 

novas conclusões em face dos fatos apresentados na peça de defesa. 

1 - DOS APONTAMENTOS NÃO REGULARIZADOS ATÉ O EXAME ANTERIOR 

1.1 - DA ANÁLISE DAS IRREGULARIDADES 

CONTROLE INTERNO 

O Relatório do Controle Interno apresenta ocorrência de irregularidade passível 

de desaprovação da gestão. 
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Fonte de Critério: Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74 - Multa LCE nº 113/2005, 

art. 87, IV, "g". 

PRIMEIRO EXAME 

O Relatório do Controle Interno juntado ao processo de prestação de 

contas da entidade apresenta o relato de deficiências que podem ensejar a 

desaprovação das contas anuais em análise.  

A situação é passível de aplicação de multa administrativa, por ofensa 

à norma legal, prevista no art. 87, IV, “g”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - 

Lei Orgânica do Tribunal de Contas, em razão do relato apresentado pelo Controlador 

Interno em seu relatório e das deficiências apresentadas na análise técnica abaixo.   

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:   

a) pronunciamento do Gestor sobre os apontamentos apresentados na 

análise técnica do presente item, bem como providências tomadas pela entidade para a 

correção dos problemas;  

b) caso as providências tomadas tenham solucionado os 

apontamentos, apresentar nova manifestação do Responsável pelo Controle Interno e 

documentação comprobatória;   

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

COMENTÁRIOS ADICIONAIS DO ANALISTA 

Em sua Avaliação da Gestão, o responsável pelo Controle Interno 

apontou a seguinte inconformidade: ausência de assinatura dos gestores nos 

documentos contábeis do Legislativo Municipal relativamente ao exercício financeiro de 

2020. 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam da peça processual nº 23. 
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DA ANÁLISE TÉCNICA 

Na análise inicial do presente processo de prestação de contas ficou 

evidenciado que, em sua Avaliação da Gestão, o responsável pelo Controle Interno 

apontou a título de inconformidade a ausência de assinatura do gestor nos documentos 

contábeis do Legislativo Municipal relativamente ao exercício fi nanceiro de 2020.  

Em sede de contraditório o dirigente relata que a documentação 

contábil em tela foi devidamente assinada na data de 14-09-2021, fato corroborado 

pelo responsável pelo Controle Interno daquela Casa de Leis nesse mesmo 

documento.  

Assim, tendo em vista os esclarecimentos prestados e as  medidas 

adotadas pelos interessados, pode-se afastar a condição de inconformidade apontada 

na instrução anterior. 

DA MULTA 

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo 

interessado, os quais permitem regularizar o item, poderá ser afastada a aplicação de 

multa antes proposta. 

CONCLUSÃO: REGULARIZADO                                       

2 - RESULTADO DA ANÁLISE 

De acordo com os motivos e conclusões antes explanados, 

entendemos que as justificativas ou medidas apresentadas pela entidade sanam de 

forma integral os apontamentos contidos na análise anterior.  

2.1 - DAS RESSALVAS E RESTRIÇÕES 

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO CONCLUSÃO 

O Relatório do Controle Interno 
apresenta ocorrência de 
irregularidade passível de 
desaprovação da gestão. 

ADILSON 
PASSOS FÉLIX 

003.914.749-52 

Constituição 
Federal, art. 31, 
70 e 74 - Multa 
LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g". 

REGULARIZADO 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR PQN1.LKL0.APDB.TV2V.N

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

4 

 

3 - PARECER CONCLUSIVO 

Em face do exame procedido na presente prestação de contas da 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA, relativa ao exercício financeiro de 2020 e à 

luz dos comentários supra expendidos, concluímos que as contas estão regulares.  

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas e 

por divergências nas informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as 

constatações de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou 

denúncias. 

É a Instrução.  

CGM, 03 de março de 2022.  

Ato emitido por CARLOS ALBERTO HEMBECKER - AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - CONTÁBIL 

- Matrícula nº 501255.  

Ato revisado por JOSLEI GEQUELIN - AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - CONTÁBIL - Matrícula nº 

517313 / ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER - AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - CONTÁBIL - 

Matrícula nº 510998.  

Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas, conforme art. 353 do Regimento Interno.  

Encaminhado por VIVIANELI ARAUJO PRESTES - Coordenadora - Matrícula nº 516406.  

  

   

_______________________   

Nota: O revisor deste ato poderá ser identif icado através do ícone “Verif icar assinaturas” do Trâmite Web. 


